
27/09/2019

Número: 0800855-58.2019.8.15.0301 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

Órgão julgador: Vara Única de Coremas 

Última distribuição : 17/09/2019 

Valor da causa: R$ 5.400,00 

Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ELIZANGELA SEVERO DA SILVA (AUTOR) LUCIANO MONTEIRO DA SILVA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

21462
393

25/05/2019 11:12 Petição Inicial Petição Inicial

21462
396

25/05/2019 11:12 Inicial - DPVAT - Elizângela Severo da Silva Outros Documentos

21462
501

25/05/2019 11:12 1 - Procuração, Documentos pessoais Outros Documentos

21462
503

25/05/2019 11:12 2 - Pagamento da indenização (SINISTRO) Outros Documentos

21462
504

25/05/2019 11:12 3 - Boletim de Ocorrência Outros Documentos

21462
505

25/05/2019 11:12 4 - Fichas de atendimento ambulatorial,
Encaminhamento

Outros Documentos

21462
508

25/05/2019 11:12 5 - Prontuário hospitalar, Relatório da cirúrgia Outros Documentos

21462
510

25/05/2019 11:12 6 - Declaração de pobreza Outros Documentos

21462
511

25/05/2019 11:12 7 - CNIS (comprovando que a Requerente é
SEGURADA ESPECIAL_AGRICULTORA)

Outros Documentos

21462
513

25/05/2019 11:12 8 - Simulação das Custas Judiciais (Guia de custas
prévias)

Outros Documentos

22169
476

23/06/2019 00:27 Decisão Decisão

24488
605

17/09/2019 11:35 Expediente Expediente



 

EM ANEXO
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA __ VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE POMBAL/PB 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  ELIZÂNGELA SEVERO DA SILVA, brasileira, em união estável, agricultora, portadora 

do RG 4.100.646 – SSDS/PB, inscrita no CPF sob o nº 117.216.134-80, residente e domiciliada 

na Rua Raimundo Luiz, nº 130, Pombalzinho, Coremas/PB, vem por intermédio de seu 

advogado, devidamente constituído (procuração anexa), com endereço profissional na Rua 

Lopes de Figueiredo, Nº 77, Centro, município de Jericó/PB, para onde deverão ser 

encaminhadas as comunicações processuais necessárias, com fulcro na legislação atinente à 

espécie, ajuizar a presente 

 

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 
 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, companhia de 

seguros participante do Consorcio de Seguradoras que operam o seguro de danos pessoais 

causados por veículo de via terrestre, localizada na Rua Senador Dantas, nº 74 – 5º Andar, 

Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP 20.031-205, pelos motivos de fato e de direito a seguir 

aduzidos:  
 

DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA 
 
 A parte Requerente suplica o benefício da justiça gratuita, tendo em vista que é 
agricultora, não possuindo vínculo urbano ou outra fonte de renda, conforme se comprova 
com a cópia do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) acostado aos autos, sendo 

pobre na forma da lei, sem possuir meios suficientes para arcar com as custas processuais e 

os honorários advocatícios em detrimento de seu sustento e de sua família, nos termos da 

Lei nº 1.060/50. 
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DOS FATOS 
 
  A Requerente foi vítima de acidente de trânsito, ocorrido em 14/01/2018, quando 

conduzia uma motocicleta Honda POP 110, placa QFT-5103/PB, registrada em nome de 

Vanoaldo Ferreira Alencar, quando ao passar em frente da Escola Antônia Maria da 

Conceição, cruzou uma motocicleta em alta velocidade em sua frente, momento em que 

derrapou a motocicleta que conduzia e veio a sofrer um grave acidente. 

 

 A parte Autora fora socorrida pelo pronto atendimento médico local, que a 

encaminhou imediatamente para o Hospital e Maternidade Estevam Marinho de 

Coremas/PB, em seguida foi transferida para o Hospital Regional de Patos/PB, devido à 

gravidade do acidente, como se comprova com a documentação acostada aos autos. 

    

 Em decorrência do mencionado acidente automobilístico, a Requerente ficou com 

sequelas permanentes, haja vista que o sinistro lhe resultou: Fratura no joelho direito 
(planalto tibial direito), conforme fichas de atendimento, atestados e exames médicos em 

anexo. 

 

 A Requerente deu entrada no pedido de liberação do seguro DPVAT, conforme 

Sinistro nº 3180527058. Entretanto, o valor do seguro disponibilizado foi apenas a quantia 

de R$ 1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), conforme 

carta em anexo. 

 

 Ademais, necessitou a parte Autora, em virtude da gravidade da fratura sofrida, 
passar por procedimento cirúrgico, conforme se demonstra com o relatório e descrição da 
cirurgia acostados. 
 

 Porém, deveria a Requerente ter percebido o equivalente a R$ 7.087,50 (sete mil, 

oitenta e sete reais e cinquenta centavos), já que as sequelas decorrentes do sinistro 

automobilístico resultaram em um grau de invalidez intenso (75%), dada a perda anatômica 

e/ou funcional de uma das pernas. 

 

 Tanto é verdade Douto Julgador, que a Requerente foi detentora de benefício 
previdenciário por incapacidade, em virtude de está totalmente incapacitada de realizar 
suas atividades laborais, devido à gravidade das sequelas que acometem a mesma, 
consoante se comprova com o CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) acostado 
aos autos. 
 

 Desse modo fica demonstrado que a Requerente apresenta sequelas de acidente 

automobilístico, com severa perda funcional, portanto, faz jus a respectiva indenização, nos 

termos da Lei nº 6.194/74. 
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DO DIREITO 
 
 Diante do exposto não resta dúvida sobre o direito da parte Requerente de receber a 

complementação do seguro obrigatório DPVAT, uma vez que o valor a ser recebido por ela, 

em caso de invalidez permanente em grau intenso (75%), decorrente de perda anatômica e 

funcional de um dos joelhos é de R$ 7.087,50 (sete mil, oitenta e sete reais e cinquenta 

centavos), já que ocorreu debilidade permanente do membro, verdadeira perda funcional, 
inclusive, a referida perda da capacidade do membro lesionado fez com que a Requerente 
ficasse inválida para trabalhar. 
 
 A jurisprudência pátria vem consubstanciando o posicionamento de que a 

deformidade permanente de membro enquadra-se no conceito preconizado pelo §1°, inciso, 

II, do art. 3°, da Lei n° 6.194/74. 

 
APELAÇÃO CÍVEL - ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO - SEGURO DPVAT - ASSIMETRIA 
FACIAL LEVE - DEFORMIDADE PERMANENTE - INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL 
INCOMPLETA DE LEVE REPERCUSSÃO - CONDENAÇÃO DA SEGURADORA AO 
PAGAMENTO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - FIXAÇÃO PROPORCIONAL DA 
INDENIZAÇÃO AO PATAMAR DE 50% (CINQUENTA POR CENTO) - § 1º, INCISO II, 
DO ART. 3º DA LEI 6.194/74 - RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE - DECISÃO 
UNÂNIME. DPVATDPVAT§ 1ºII3º6. 1941. A deformidade permanente proveniente 

de acidente automobilístico, de qualquer natureza, é indenizável; desde que, haja 
a comprovação do sinistro e dele tenha originado as sequelas no acidentado. 2. O 

conceito preconizado pelo § 1º, inciso II, do art. 3º da Lei 6.194/74, redação 

alterada pela Lei 11.482/07, garante a vítima de acidente automobilístico, quando 

se tratar de invalidez permanente parcial incompleta a indenização proporcional de 

50% (cinquenta por cento) para as repercussões de natureza média, sobre o valor 

integral da indenização por morte ou invalidez permanente (R$ 13.500,00).§ 

1ºII3º6. 19411.4823. A finalidade precípua do seguro DPVAT é estabelecer a 
garantia de uma indenização que atenda às necessidades repentinas e prementes 
do acidentado, que no caso em tela, teve como consequência e em decorrência 
do sinistro, deformidade permanente no membro inferior direito. DPVAT4. 

Recurso provido em parte. Decisão Unânime. (1202431020098170001 PE 0120243-

10.2009.8.17.0001, Relator: Agenor Ferreira de Lima Filho, Data de Julgamento: 

14/12/2011, 5ª Câmara Cível, Data de Publicação: 235). (grifos nossos). 

 

 O julgado acima defende, por tanto, que o segurado seja beneficiado por motivo de 
todas as sequelas que sofreu, passando a receber uma quantia justa, nem exorbitante, 
nem inferior aos traumas a que passou. Além do mais, ninguém está preparado para a 

ocorrência de um sinistro, o Seguro Obrigatório DPVAT visa justamente amenizar as 

despesas financeiras que o vitimado irá despender; que em um caso de invalidez 

permanente, nunca cessarão. 

 

 O cálculo realizado pela seguradora o do inciso II do § 1° do já citado art. 3° da Lei 

6194/74, onde ocorre a diminuição da proporção da tabela. No entanto, tal diminuição só é 

procedente em casos de incapacidade permanente parcial, que como já demonstrado, não 

foi o que restou comprovado nos laudos técnicos, não tendo o condão, portanto da ré 
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diminuir de per si, o valor devido. Sendo assim, tem sim direito, a parte Requerente à 

aplicação, em seu caso, do I, §1°, do art. 3° da lei do seguro obrigatório (6194/74), ou seja, a 

Autora faz jus a ser enquadrada diretamente na tabela. O valor que a Requerente recebeu, 

de pouco mais de um mil e seiscentos reais, não é suficiente para ampará-la.  

 

 Diante de tudo o que sofreu a Requerente e que vem sofrendo, pois esta ainda 

padece de dores e limitações, a gradação correta, ou seja, a gradação na forma como 

estabelece o I, §1º, art. 3° da Lei 6194, é o mais justo ao seu caso. 

 

 Certo é que uma indenização nunca trará de volta a vida que a Autora tinha ou 

enxugaria suas lágrimas, mas ajudaria em suas necessidades, que nesse momento se faz tão 

necessária, que é para isso que serve o seguro: amenizar a perda, no caso da Requerente. 
 

A indenização do seguro obrigatório DPVAT está condicionada a simples prova 

acidente e dano decorrente, segundo o art. 5° da Lei n°6.194/74: 

 
Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja 

ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

 
 Portanto, a parte Requerente faz jus a ter seu seguro tabelado na forma prevista no 
inciso I, §1°, art. 3° da Lei do Seguro DPVAT, como demonstrado acima, ou seja, faz jus a 
receber o importe de R$ 7.087,50 (sete mil, oitenta e sete reais e cinquenta centavos), haja 
vista perda anatômica e funcional em grau intenso de um dos joelhos, e indicação do 
laudo médico oficial, devendo ser abatido o valor já recebido, acrescentado de correção 
monetária e juros de mora a contar da citação. 
 

DOS PEDIDOS 
   

 Ante o expedido, requer que Vossa Excelência se digne em:  

 

a) Conceder os benefícios da ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA a parte Requerente, 

uma vez que a mesma não possui condições de arcar com as custas processuais e demais 

ônus dessa lide sem comprometer o sustento próprio e de sua família; 

 

b) Citar a SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, no endereço 

retromencionado, para, querendo, contestar o pedido da parte Requerente, sob pena de 

revelia e confissão; 

 

c) Julgar PROCEDENTE o pedido para condenar a parte Requerida no pagamento da 
complementação da indenização do seguro DPVAT, no valor de R$ 5.400,00 (cinco mil e 
quatrocentos reais), do qual já fora abatido o importe outrora percebido pela Requerente, 

nos termos da argumentação supra, monetariamente corrigidas desde o respectivo 

vencimento e acrescidas de juros legais moratórios, incidentes até a data do efetivo 

cumprimento; 
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d) Condenar a parte Requerida no pagamento das Custas Processuais e Honorários 

Advocatícios fixados em 20% sobre o valor da condenação; 

 

e) Requer a designação de audiência de tentativa de conciliação, ou mediação, uma vez 

que a parte Requerente possui interesse na realização de acordo, o que faz com fulcro no 

art. 319, inciso VII c/c art. 334, § 4º ambos do Novo CPC; 

 

f) Para a proficiente instrução do feito, roga que seja assegurado a Autora a produção 

de todas as provas em direito admitidas, em especial juntada posterior de documentos, 

prova pericial na especialidade de ORTOPEDIA, colheita do depoimento pessoal das partes e 

oitiva testemunhal.  

   
 
 Atribui-se à causa o valor de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais), para 
efeitos fiscais. 

 

 

Nesses termos,  

Pede deferimento. 

 

Jericó/PB, 23 de maio de 2019. 

 

LUCIANO MONTEIRO DA SILVA 
OAB/PB – 20.528 
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ROL DE QUESITOS PARA A PERÍCIA MÉDICA 

 

 

a) O Requerente é portador de alguma sequela decorrente do acidente 

automobilístico? Qual? 

 

b) Qual o grau de perda funcional do Requerente? Possui força e coordenação motora 

para manejar os instrumentos próprios do ofício? 

 

c) O Requerente é capaz de realizar atividades que necessite de força física? 

 

d) A patologia que acomete o Requerente é de cunho temporário ou permanente? 

 

e) Há possibilidade de reversibilidade da patologia? 

 

 

 

 

 

 

 

 

Num. 21462396 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: LUCIANO MONTEIRO DA SILVA - 25/05/2019 11:11:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052511113455200000020855021
Número do documento: 19052511113455200000020855021



 

Num. 21462501 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LUCIANO MONTEIRO DA SILVA - 25/05/2019 11:11:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052511113462700000020855176
Número do documento: 19052511113462700000020855176



Num. 21462501 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: LUCIANO MONTEIRO DA SILVA - 25/05/2019 11:11:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052511113462700000020855176
Número do documento: 19052511113462700000020855176



 

Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 18 de Maio de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3180527058 Vítima: ELIZANGELA SEVERO DA SILVA

Data do Acidente: 14/01/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), ELIZANGELA SEVERO DA SILVA

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um joelho 25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: ELIZANGELA SEVERO DA SILVA

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 001

Agência: 000002001-X

Conta: 000010014644-9

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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(Via da parte)

Comarca:
Pombal

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
030.6.19.00546/01

Data de emissão:
23/05/2019

Data de vencimento:
31/05/2019

UFR vigente:
R$  50,12

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  596,56

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  596,56

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Pombal

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
030.6.19.00546/01

Data de emissão:
23/05/2019

Data de vencimento:
31/05/2019

UFR vigente:
R$  50,12

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  596,56

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  596,56

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Pombal

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
030.6.19.00546/01

Data de emissão:
23/05/2019

Data de vencimento:
31/05/2019

UFR vigente:
R$  50,12

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  596,56

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  596,56

866000000053   965609283183   520190531035   061900546013

866000000053   965609283183   520190531035   061900546013

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 030.2019.600546 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 501,20
R$ 81,00
R$ 13,01
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 030.2019.600546 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 501,20
R$ 81,00
R$ 13,01
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

Número da guia: 030.2019.600546 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 501,20
R$ 81,00
R$ 13,01
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866000000053   965609283183   520190531035   061900546013

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 030.2019.600546 Data Vencimento: 31/05/2019 Data Emissão: 23/05/2019

Comarca: Pombal

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: ELIZÂNGELA SEVERO DA SILVA

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Valor da Causa: R$  5.400,00

Despesas Processuais: R$  13,01 Custas: R$  501,20 Taxa: R$  81,00

Total da Guia: R$  595,21

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

2ª Vara Mista de Pombal

 

0800855-58.2019.8.15.0301Processo n°: 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Classe: 

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]Assunto: 
 ELIZANGELA SEVERO DA SILVAAutor(a):

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/ARé(u): 

 
DECISÃO

Vistos.

A Súmula 540 do STJ assenta que "na ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui faculdade do autor
escolher entre os foros do seu domicílio, do local do acidente ou ainda do domicílio do réu".

Nos autos, observo que o domicílio da autora é no município de Coremas, bem ainda, o acidente ocorreu
dentro da cidade de Coremas-PB. Nenhuma dessas localidades está sob a jurisdição desta Comarca.

Restaria, então, o domicílio do réu, indicado na inicial como sendo no Rio de Janeiro.

Então, a autora só poderia ter optado pelas Comarcas de Coremas-PB (seu domicílio e local do acidente) e
Rio de Janeiro (domicílio da ré) e mais nenhuma outra para ajuizar a presente demanda.

Admissível a declaração de incompetência de ofício pelo Juiz nestes casos, pois é dever do Poder
Judiciário agir sempre em consonância com as normas e com a finalidade a que elas se propõem. A
hipótese é de evidente afronta ao princípio do juiz natural, com lídima escolha do juízo, e, em razão disso,
a incompetência se torna absoluta.

Destarte, a propositura do feito em comarca distinta da do domicílio do autor, local do acidente, ou local
onde a ré possua sede (considerando-se esta o local da matriz) sem referência alguma de justificativa que
indique motivo juridicamente admissível, como já dito, viola o princípio do juiz natural, até porque, não é
dado às partes escolher, de forma aleatória, em qual foro terá julgamento o litígio, devendo ser atendidos
os critérios definidos previamente em lei.

Diante da ausência de justificativa, pode-se concluir que o ajuizamento da demanda em Pombal se trata
de mera opção por jurisdição que melhor atenda a interesses pessoais de maneira não resguardada pela
legislação pátria, o que é vedado por lei, com base no art. 5º, XXXVII e LIII, da CF/88.

Portanto, a escolha do juízo se deu de forma estranha ao ordenamento jurídico, não recaindo sobre
nenhum dos foros possíveis e passíveis de opção, restando possível ao Juiz singular o declínio de ofício
da competência por passar a configurar, diante da particularidade do caso concreto, hipótese de
competência absoluta.
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Isto posto, declino da competência e determino a remessa dos autos para a Comarca de Coremas/PB, onde
a autora possui domicílio, o que facilita, inclusive, seu comparecimento aos atos judiciais, quando
necessário.

Intimem-se.

Passado prazo para recurso voluntário sem que se tenha qualquer notícia de irresignação, remetam-se os
autos para a Comarca de Coremas/PB, via PJ-e, caso já funcione nesse sistema aquele Juízo. Do contrário,
converta-se em físico e encaminhe-se por malote digital, dando-se baixa neste, em seguida.

 

POMBAL, na data da assinatura eletrônica.  
 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
 – Juiz de Direito em substituiçãoJOSÉ EMANUEL DA SILVA E SOUSA

 
 
 
Valor da causa: R$ 5.400,00   
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

2ª Vara Mista de Pombal

 

0800855-58.2019.8.15.0301Processo n°: 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Classe: 

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]Assunto: 
 ELIZANGELA SEVERO DA SILVAAutor(a):

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/ARé(u): 

 
DECISÃO

Vistos.

A Súmula 540 do STJ assenta que "na ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui faculdade do autor
escolher entre os foros do seu domicílio, do local do acidente ou ainda do domicílio do réu".

Nos autos, observo que o domicílio da autora é no município de Coremas, bem ainda, o acidente ocorreu
dentro da cidade de Coremas-PB. Nenhuma dessas localidades está sob a jurisdição desta Comarca.

Restaria, então, o domicílio do réu, indicado na inicial como sendo no Rio de Janeiro.

Então, a autora só poderia ter optado pelas Comarcas de Coremas-PB (seu domicílio e local do acidente) e
Rio de Janeiro (domicílio da ré) e mais nenhuma outra para ajuizar a presente demanda.

Admissível a declaração de incompetência de ofício pelo Juiz nestes casos, pois é dever do Poder
Judiciário agir sempre em consonância com as normas e com a finalidade a que elas se propõem. A
hipótese é de evidente afronta ao princípio do juiz natural, com lídima escolha do juízo, e, em razão disso,
a incompetência se torna absoluta.

Destarte, a propositura do feito em comarca distinta da do domicílio do autor, local do acidente, ou local
onde a ré possua sede (considerando-se esta o local da matriz) sem referência alguma de justificativa que
indique motivo juridicamente admissível, como já dito, viola o princípio do juiz natural, até porque, não é
dado às partes escolher, de forma aleatória, em qual foro terá julgamento o litígio, devendo ser atendidos
os critérios definidos previamente em lei.

Diante da ausência de justificativa, pode-se concluir que o ajuizamento da demanda em Pombal se trata
de mera opção por jurisdição que melhor atenda a interesses pessoais de maneira não resguardada pela
legislação pátria, o que é vedado por lei, com base no art. 5º, XXXVII e LIII, da CF/88.

Portanto, a escolha do juízo se deu de forma estranha ao ordenamento jurídico, não recaindo sobre
nenhum dos foros possíveis e passíveis de opção, restando possível ao Juiz singular o declínio de ofício
da competência por passar a configurar, diante da particularidade do caso concreto, hipótese de
competência absoluta.
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Isto posto, declino da competência e determino a remessa dos autos para a Comarca de Coremas/PB, onde
a autora possui domicílio, o que facilita, inclusive, seu comparecimento aos atos judiciais, quando
necessário.

Intimem-se.

Passado prazo para recurso voluntário sem que se tenha qualquer notícia de irresignação, remetam-se os
autos para a Comarca de Coremas/PB, via PJ-e, caso já funcione nesse sistema aquele Juízo. Do contrário,
converta-se em físico e encaminhe-se por malote digital, dando-se baixa neste, em seguida.

 

POMBAL, na data da assinatura eletrônica.  
 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
 – Juiz de Direito em substituiçãoJOSÉ EMANUEL DA SILVA E SOUSA

 
 
 
Valor da causa: R$ 5.400,00   
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